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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

GABINETE DO VEREADOR CHICAO DA ILHA 

INDI AÇÃO N°.  56/  /2025. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Obra para instalação de uma passagem de pedestres por baixo da 
linha férrea em lbicui, próxima ao late Clube local. 

JUSTIFICATIVA:  

Esta indicação visa facilitar a travessia dos moradores e visitantes, 
minimizando a possiblidade de acidentes. 

Mangaratiba,   O  	de   /141,e/ 
	

de 2025. 
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Alcimar • reira Carvalho 
Vereador autor 
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